
 

 

 
Ata de Reunião 

Comitê de Enfrentamento ao Covid-19 no Sistema Socioeducativo 
 

Data: 22/outubro/2020 Local:  Webex (vídeo) 

Horário de início: 14h00min Horário de Término:  15:15 

SEI nº 0024677-23.2020.8.16.6000 
Participantes:  
Dra Noeli Salete Tavares Reback, Juíza Coordenadora Estadual - CIJ/TJPR 
Kleber Humberto da Silva - Assessoria do GMF/PR 
Dra. Claudia Catafesta - Juíza de Direito 
Ministério Público do Estado do Paraná 
Dra. Luciana Linero 
DEASE - Departamento de Atendimento Socioeducativo (SEJUF) 
Cel. David Antonio Pancotti 
Alison Adalberto Batista, responsável pela Divisão de Vagas e Informações 
Flávia Palmieri de Oliveira Ziliotto, responsável pela Divisão Psicossocial 
Carla Pereira Navarro Lins - Divisão de Saúde 
Andreia Kravetz 
SESA - Divisão de Saúde da Criança e do Adolescente 
Carmem Moura 
Marisa Costa 
OAB/PR 
Dra. Karina Sabatke 
DEFENSORIA PÚBLICA 
Dr. Bruno Muller Silva, Defensor Público, coordenador do Núcleo da Infância e Juventude 
(NUDIJ) 

Secretaria de Segurança Pública - SESP 
Dra. Eliete Aparecida Kovalhuk 
Fazendo Justiça - PNUD/CNJ 
Dr. Flávia Saldanha Kroetz, coordenadora estadual do Programa Fazendo Justiça 

 

Assuntos em Pauta: 

Para a reunião de 22 de outubro de 2020, às 14h00min, fica estabelecida a seguinte pauta,                
ainda aberta para eventuais sugestões dos parceiros: 
1 -Aprovação da ata da reunião anterior 
2- DEASE - atualizações - retorno gradual de visitas  - ato normativo  
3- Estatísticas - ações e cronograma 
4 - Informações sobre o E-book - próxima live  
5 - Assuntos Gerais 
 

 

 

https://drive.google.com/file/d/1WixoMgJaZ95LJY55ge6DIUN8pMaX-qmG/view?usp=sharing


 

 

Desenvolvimento dos Assuntos em Pauta: 

Aberta a reunião pela Dra. Noeli, que submeteu a pauta da reunião do dia 08 de outubro de                  
2020 para aprovação dos membros, que sem acréscimos, foi aprovada. Na sequência,            
passou a palavra aos integrantes do DEASE para as atualizações: 
Carla Lins trouxe a atualização do monitoramento sobre a situação dos adolescentes em              
relação à convid-19, informando que não existem na data de hoje adolescentes contaminados.             
Em relação aos servidores, são 03 (três) agentes masculinos ( 01 do CENSE Cascavel I, 01                
CENSE Londrina II e 01 no CENSE São Francisco), com poucos sintomas;  

Alison Batista ratificou o envio dos relatórios do monitoramento das vagas semanalmente para             
Dra. Noeli e comitê. Informou que a unidade de Campo Mourão está com 8 adolescentes               
implantados, todos em acompanhamento residencial; sobre o CENSE Curitiba, a capacidade           
está normal, com 48 adolescentes internados. Esses dados foram trazidos em razão do             
questionamento de Dr. Noeli sobre o CENSE Curitiba apresentar situação que extrapolou o             
contingenciamento e Campo Mourão estaria com 01 adolescente excedente ao número de            
vagas;  

Cel. Pancotti falou sobre a Portaria elaborada pelo DEASE que faz a previsão do retorno às                
atividades presenciais nas unidades, com retomadas de ações já anteriormente planejadas.           
Essa retomada propostas pelo DEASE não abrange questões de visitação; essa portaria está             
sob análise da SESA e Vigilância sanitária; informou que o Proeduse voltará de forma              
escalonada a partir da próxima semana;  
Carmem Moura SESA - falou sobre a Res. 1268/2020 SESA, que pertinente ao             
socioeducação, mantém a suspensão das visitas nas unidades de socioeducação, delineado           
no artigo segundo desta resolução, informando que abrange também as unidades de            
acolhimento; Ficou esclarecido que a suspensão é das visitas e não das atividades propostas              
pelo DEASE;  

Dra. Noeli e Dra Luciana Linero propuseram o encaminhamento da resolução aos            
magistrados e promotores para reforçar as informações, mesmo que não tenha havido            
alterações de disposições anteriores; Dra. Claudia Catafesta também ratificou a importância de            
encaminhamento da resolução ao conhecimento dos magistrados, bem como Dra. Luciana           
reforçou essa importância junto aos promotores;  

Dra. Noeli falou que sobre as visitas presenciais, estão vedadas pela normativa da SESA;              
demais providências estão em estudo e construção pelo DEASE; ratificou que o cenário do              
socioeducação apresenta bom panorama, devido o bom trabalho preventivo realizados pelos           
DEASE. Deliberou-se como encaminhamento a juntada da resolução no procedimento SEI do            
comitê, para despacho e encaminhamento aos magistrados; pontuou que as ações no sistema             
socioeducativo que se pautam pela prevenção demonstraram bons resultados, nestes sete           
meses de pandemia; 

Dra. Flavia Kroetz questionou o DEASE se houve a percepção durante a pandemia de              
impactos na saúde dos adolescentes quando da suspensão das visitas presenciais de            
familiares?  

Cel Pancotti falou que não houve impacto nos adolescentes, pois foi dado atendimento             
prioritário para cada adolescente com as famílias. Além disso, as boas práticas em atividades              
nos CENSEs ajudaram a amenizar, pois levou os adolescentes a se comprometerem com as              
atividades; que um estresse ou outro existe, porém sem grandes impactos negativos; assim,             
sem muitas questões no período da pandemia; é claro que a suspensão reiterada das visitas               
precisa de atenção para trazer mais boas práticas às unidades; informou que foram apenas 11               
casos de covid entre adolescentes, todos recuperados;  

Dra. Noeli reforçou que recentemente uma recomendação conjunta do Ministério da Mulher,            
Família e dos Direitos Humanos, CNJ e CNMP, disciplina as atividades em relação ao sistema               

 



 

 

 

fechado e aberto da socioeducação, referendando a Res. 62/2020 do CNJ;  

Dra. Noeli informou sobre a reunião do Grupo de Trabalho sobre estatísticas, com dados              
atualizados até setembro trazidos pela Dra. Eliete durante a reunião; o Grupo elaborou um              
cronograma, em três etapas, que são: 1 - “release” destacando os índices reduzidos das              
práticas de atos infracionais e a predominância de atos não violentos no período pandêmico,              
também comparados pelos crimes praticados por adultos; 2 - “release” com dados e práticas do               
DEASE no período pandêmico, controle das vagas, plano de contingência; 3 - “release” de              
boas práticas com objetivo de mostrar à sociedade o quanto o caráter pedagógico das medidas               
socioeducativas conseguem recuperar. Mostraria-se outros dados, como de retorno ao sistema,           
em primeiro momento do sistema fechado; 

Dr. Bruno falou sobre o release que teve apoio do setor de imprensa da Defensoria; que                
posteriormente será realizada a distribuição distribuição para a imprensa, incluindo as falas dos             
atores do comitê; reforçou a importância da integração entre as imprensas dos poderes,             
propondo uma matéria articulada entre os atores participantes;  

Dra. Noeli pontuou que após aprovados os “releases”, serão encaminhados para os setores de              
imprensa de todos os atores do comitê para ampla divulgação e possibilidades de entrevistas              
aos jornalistas, objetivando destacar esses dados e informações produzidos pelo grupo de            
trabalho, dando ênfase a esses números sobre os adolescentes em conflito com a lei; também               
fica instigado o DEASE a elaborar “release” para divulgação de seus dados nesse período de               
pandemia;  

Flavia Ziliotto informou sobre o andamento das ações do e-book, que está em fase de escrita                
por todos que se comprometeram; registrou a dificuldade em obter apoio da EMAP para a               
questão do registro ISBN e DOE, não havendo disponibilidade da EMAP, tampouco das             
escolas da Defensoria e Escola do DEASE para esse registro;  

Ficou registrado, após explanações pelos membros, que frente às dificuldades de buscar esse             
registro, que a publicação se dará em forma de revista eletrônica ou em outro meio que se                 
possa buscar até o momento da publicação. A parte de diagramação será feita com apoio da                
Escola da Defensoria Pública, frente a possibilidade desta escola oferecer esse apoio,            
conforme firmado pelo Dr. Bruno Muller. Dessa forma, atinge-se a finalidade de dar visibilidade              
às ações do atendimento socioeducativo do Estado do Paraná. Tudo isso, sem prejuízo de, se               
em algum momento for possível o registro, este será feito futuramente. Assim, todos buscarão              
alternativas possíveis e que serão apresentadas;  

Dra. Claudia Catafesta pontuou que se a dificuldade for a obtenção de recursos, existe a               
possibilidade de utilização de recursos disponibilizados pelo Ministério Público do Trabalho           
através da apresentação de projetos, que são financiados por aquele MP. Isso para buscar              
alternativas para o registro da publicação, mesmo que seja por contratação de uma editora              
para essa publicação;  

Dra Noeli informou que a próxima “live” a ser realizada será no dia 04 de novembro de 2020,                  
tratando sobre sobre o meio aberto e com ênfase nos resultados, trazendo a equipe de Ponta                
Grossa, para falar dos trabalhos realizados e planos de ação, nesse período pandêmico;             
busca-se ainda um segundo participantes da live. 

Ficou designada a próxima reunião para o dia 12 de novembro de 2020, pela impossibilidade               
de ser realizada no dia 05 de novembro de 2020, vez que foram agendadas reuniões com a                 

 



 

coordenação do Programa Fazendo Justiça. 

 

Encaminhamentos: 

● Fica designada reunião para o dia 12 de novembro de 2020, às 14h00min, utilizando-se              
a plataforma virtual Webex por meio de convênio CNJ/Cisco a ser criada sala de              
reunião pela assessoria do GMF; 

● Juntada da Res. 1268/2020 SESA ao procedimento SEI 0024677-23.2020.8.16.6000         
para manifestação e diligências necessárias e disponibilização na pasta compartilhada          
do comitê, comunicando-se os membros;  

● Juntada do relatório atualizado dos dados estatísticos apresentados pela Secretaria de           
Segurança Pública ao procedimento SIE existente e disponibilização nas pastas          
compartilhadas do comitê; 

● Divulgação de série de releases com ênfase nos dados estatísticos coletados da SESA             
apontando a redução de infrações - ações comitê/DEASE nos Censes/SEMI no período            
pandêmico - boa práticas da socioeducação. 

 

 
 

 


